
EMENTA: REQUEREMOS À PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS

da  SECRETARIA  DE  OBRAS  A  INTERLIGAÇÃO  DOS

TRECHOS  QUE  CORRESPONDEM  A  AVENIDA

DOUTOR FRANCISCO GUGLIANO COM A AVENIDA

ANGELO  ANTONIO  COLAFEMINA  -  BONFIM

PAULISTA - CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que:

a) A Eficiência é um dos princípios básicos da Administração Pública,

presente no art. 37 da Constituição Federal;

b) Cabe proposição de indicação para sugestões de medidas de interesse

público ao Prefeito e órgãos da administração indireta e fundacional, conforme o disposto no art. 123,

caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto;

c) O Plano Diretor de Ribeirão Preto determina que um de seus princípios

básicos é a universalização da mobilidade e acessibilidade urbana, conforme inciso VI do art. 3º da Lei

Complementar Municipal nº 2866/2018;

d) Munícipes que moram e trabalham nos condomínios situados na região

têm feito reclamações ao Gabinete sobre a vasão do local, o que promove dificuldade para se transitar

de um ponto a outro da região.

CONSIDERANDO que  com o crescimento  populacional  na  região,  o

transito tem se itensificado muito e dificultado os acessos no local;

CONSIDERANDO que  o  local  precisa  de  melhoria  na  fluidez  do

transito. Com a abertura do local, a vasão de trânsito será melhorada;
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CONSIDERANDO que  é  um  local  com  um  fluxo  muito  grande  de

veículos e pessoas, que tem comércios, escolas e moradia;

REQUEREMOS,  nos termos constitucionais  e regimentais,  através  da

Secretaria de Obras, que faça a instalação de passeio público. Após, seja dado retorno a esta Casa de

Leis. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2024.

FRANCO FERRO
Vereador - PP 
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